
Município de Missal
nsrAno oo pnnlxÁ

PORTARIA No 558, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

AÉ. 10 - Autorizar a Secretaria Municipal de Finanças a empenhar o
valor correspondente a 2,5 (duas diárias e meia) ao prefeito Municipal sn. Aorlro
Lurs Frnnnnr, ao vice-prefeito sn. EucÊHro scnwenorrn, ao secretário de
Agricultura e Meio Ambiente, sn. Alrarn FETZNER e a secretária de Administraçã0,
snn' Arrne Luzzr, referente à viagem daqueles à curitiba/pR, nos dias 2r, 22 e 23
de novembro do corrente ano, para a solenidade de premiação do l0o prêmio
Gestor Púbtico do Paraná, assim como para tratar de assuntos de interesse do
Município de Missal junto ao SEDU, coHApAR - companhia de Habitação do paraná

e à Assembleia Legislativa do Estado do paraná.

Parágrafo Único - o prefeito Municipal, o vice-prefeito e os dois secretários
utilizarão do veículo oficial do MunicípÍo como meio de transporte até curitiba - pR.

Aft. 20 - Esta poftaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.

GnstNFfr oo Pnerrrro Mut'ttqpnL DE MrssAL, 16 oe Novrlteno oe 2022,

AditffiFerrari
Prefeito Municipal

Fone/toc (45)3244-8000 - CNPI: 78.10ì.841000ì-50 - Rro Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555 - Centro I Cqtxo Postol 0l | 85.890-OOO I Misso I Poronó


